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Estado do lÜaranlÉo
G{XERXO HilICPAL Í}E S*ilÍro Ar$rÔffio I}O§ LOPES

Pre5riârrâ hldcipâl e SôÍto Âí{ô{lÍ0 do3 Lopê§

ctrTTRATO rf 20250:138

TERMO DÊ CONTRATO DE AOUIS]ÇÃO DE BENS M
20250338 , QUE FAZEM ENTRE Sl APrefeiturâ Muflicipal de
Santo Antônao dos Lqes, Pm INTÉR}IÉDIO DO (A)
PREFEITURA MI'}.I}C}PAI DE SANTOÂNTÔNIo DOS LOPES E
A EMPRESA POSTO MARA\/ILHA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA.

Peh preser{e insfirmento de.Conlrato, dê um lâdo o Munbípb dê SA}ITO AÍ.{TÔç,llO OOS LOPES, atÍavés
do(a) PREFETTURÂ MUNTCIPAL DE SCNTO AI{TÔNIO DOS LOPES, CNP}MF, N'06.172.72010001-10,
denoninado @ui poí diante de COÊITRATANTÊ, r€pÍesentâdo íleste do pd{a) Sr.(a) INOAI{ SIIVA DA
FONSECA, SêcÍetáíio M.unicipal d€ Educação, e do outro lado POSTO MARAVILFI^ DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA, CNPJ/CPF CNPJ ffi.083.419ru(82-23, com sêde na RRAIMUNDO QUINCO, M 15,
CENTRO, Sanb tuilônio dos Lopes-MA" CEP 65730-000, de agoía an diaflte deflofirifiada CONTRATADA
(O), neste ato represenlado pelo{a) S(a).JOAAUIM QUINCO DE LlMA,poÍtadoÍ do{a) CPF 050.175.563-
20, têm jusb e coÍÍffido o seguinte:

CúSI'LÂ PRtrÚEIRA - DO OAJETO COI{TRATUAL

1.1. O obieto do presente instruÍÍ)ento é a FORMAçÃO DE REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
AOUIS{çÃO DE COfi'zuSTÍVEIS {DIESEL E GÂSOLI}.{A}, JUNTO A SEffi,ETARIAS MUNICIPAIS DE
ASSISTENCIA SOCIAL, EDtrcAçÃO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO, SAÚDEE SAN€AMENTO,
TRÂI.ISITO, TRANSPORTE E Ê'OBfljBADE OA PREFEITTJRA MI,,NICIPÂL DE SANTOANTONIO DOS
LOPES - MARANHÃO, DE ACORDO COM EDTTAL E ANEXOS., nas condiçôes estabeÍecidas neste
ConEato ê no TeíÍtro de Refttência.

1.2. ltens contratados:
I i-i, iE jr.:rçÀa./.5!Êarrri:-iaEs

í.3. São anexc a sste instÍLsnento e'viÍrdllam esta coíltrata@, indeperdenbÍneflt€ de transcriçâo:

a) O Termo de Reíeência qre embasou a comráação;
b) A Prop6ta do Coflfatâdo;
c) Ewntuais anexos dos d@umenbs supÍacitadc

ewm uae Íult @*- ar *xm@wwtÃffi
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2.í. O valor btal deste cütrato é de R$ 104.832,fl) {cento e quabo mil, oitocentos e trinta e dois reais)

2.2. No valor acima estZio Íncluídas todas as despesas ordínárias díretas e indiretas deconentes da
execuçáo do obieb, indusíve tríbutos áü impGtos, encaÍgos sociás, tÍabalhistas, previlenciárbs, fiscais
e comerciais inci{rentes, taxâ de admi+istração, frele, seguro e outros necessâios ao cumpriínento integral
do objeto úi coÍdratâÇfu.

cúusulA TERCEIRA - DA Fu}toAmEtÍTAçÃo LEGâL

3.í. Este contrato odgin+se no processo de flo 04.2025 PE, na modalkíade PREGÃO e ftrdamsrta-se na
Lei no 14. 133/2021, de lo de abÍil dÊ 2ü21, e sr:as alEtzçõe§.

ctáusuá qrÁ8ÍA - DA Er(EcrJçÃo Do coilrRAro

r[.1. Os bens serão Íecebidos pÍovisoÍiaÍneflie, de Íorma sumáría, no prazo de 3 (três) dias úeis, pelo(a)
responsável @o acunpanhanHrto e ftscatizaÉo do crntrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidde com as especifica@s constantes reste Tenno de ReÍerência e na proposta-

Pat{frafo rlnico. O prazo acima @rá seÍ purogado 1 (uma) vez, por igual períoOo, ír€diante
solicitaçáo da CONTRATADA. durante sêu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja acerto pela AdÍninis@o.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte. quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Refurêncb e na proposfia, devendo ser subsiib.rídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a cryltar da notificação da contÍatada, às suas custas, sem preiuízo rh a$icação das penatidades.

4.3. Os bens seráo recebirdos definitivamente íro przvo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
proüsorio, após a veÍifEação da qualida{h e qjafllidde do Ínaterid e cülsêguente a@tt?{.j,o mediante
termo detalhado.

PaÉgraÍo único. Na hipótese de a verifica@o a que se reÍere o subitem anterior râo ser procedida
denlro do prao fixado, reptdar-seá como realizada, coírsumando-§e o rccebiÍnenlo definitivo no dia
do esgotaÍnento do prêzo.

4.4. O recebimento provisórb ou ddinitivo não exclúrá a responsabilidade civít pela solidez e pela
segurança do seÍviço nem a responsabilidade ético-profissbrd pela perfeita execução do contraüo.

crÁusLfl.-A ouFrrA- D^\rrcÊiaclA E DA EFlcÁcrA

5.í. Este contrato terá vdidde e eficája @al ir**rn<b-se iíÍrêdiataÍnente apdrs a püblicaÉo do s€u
extÍato e exteíÉendo-se até 31 de Dezem&o de 2@5.

Pf,trÚÚRÀ T'UNICíPAL DESÃÍÍOÃFÍO JINOS rcNS
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PaÉgraío únlco. O período acima poderá ser prorÍogado sucessivamente, respeitada a vígência
máima decenal, desde que a autoÍidade competente abste que as cordições e os preços
peÍrnanecem vantaiGos para a Ádmlnigraçáo, p€Ímíüda a negociaÉo com o conlÍatrado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, mnÍonne artigo 107 da Lei no 14.1T312Í].21.

CLÁUSUTA SETTA - Ix)S Ei{CARGO§ IX} OO'TRÂTAI'TE

6.1. São oõrba@s <ta CONTRATAÀÍTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obÍigEçôes assumidas pda CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus ãnexos;

ll - Receber o ot{eto no pÍuo e coodk}ões estrabelecídm no Tenm de Referêncía;

lll - tlc{ificaÍ a CONTRATADA, por escríto, sobre vícbs, &feitos ou inmrre@s verífudas no ot}ieto
fornecido, para que Sêia por ele substituído, ÍepaÍado ou conigido, no total ou em paÍte, às suas
expensas,

lV - AcoÍnpanhar e fiscalízar a execução do conüab e o cumprirnenb das obrigações pela
CONTRATADA

V - EfetuaÍ o pagaÍneflto à CONTRATADA do valor conespordente ao Íorne cimento do objeto, no
prazo, forma e mÍdiÉes estabele,cidG no presente ConHo;

Vl - Aplicar à CO'HTR/{TADA sançoes mdivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ConFato;

Vll - CientiÍicar o oígão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveb qtnrdo do desanmprimento de obrba@s pda CONTRATADA;

VIll - Explícitamente eÍnitir decisão sobre todm as solicitações e redamaçôes relackrnadas à
execução do pÍeseÍ{ê Contrato, ressâlvadG os reqtierimentos íEniÍestamente impertineÍrtes,
meraínente protelatórios ou de nenhun int€íesse para a boa exect@ do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não respon<le*i por quâisquêJ conpmm*;sos assumkh pelo Cofltratado
com terceiros, ainda que üncuÍados à exearção do contrato, bem como por gualquer dano causado
a terceiros eín deconência de ato do Conhdado, de seus eíÍrpÍWados, prepo6tos ou suboÍdinâdos.

CúUSULA SÉilTA. DOS E'{GAROOS OÁCOflTRATAOA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir lodas a obrigações coírstjantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exdusívarnente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuÉo
do obje.to, oõservando, aínda, as obigações a seguir dispostas:

#l$'flth^ *LqiiF,d # §;tfFO *rlfA#O ÍxX LiEÉ
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| - ResponsatÍlizar-se pelos vídoe e dafios decorrefltes do oôieb, de acordo com ss art{]os 12, 13 e
17 a 27 , do C&igo de Deíesa do CdrsumidoÍ (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comun'rcar à CONTRATANTE, no pÍazo máÍmo de 24 (vinte e quatro) troras que antffede â data
da entregB, os motivos que iÍÍlpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
compmvação:

lll - Atender as determina@s reE-Aares emitidas peftr fecal ou gestor do conbato ou autoridade
superior (aÍt. 137, ll, Lei 14.133202í) e pestar todo esc&arecimento qr inÍoÍma@ por êles
solicitados;

lV - Reparar, corÍigiÍ, removef, reconskuir ou srlbstituir, & suas expensm, no lotd ou em parle, no
prazo Íixado pelo fiscat do conHo, os bens nG quais se verificaÍem vícioa, defeÍtos ou hconeções
resultantês da execução ou dos m'ateriais empregatlos;

V - Responsabilzar-se pelos vicios e danos decoÍrentes da exectção do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa respansabilidade a
fiscalizaçáo ou o ac(xnpanhaÍrEnto da execução conúatual pelo Contratantre, que ficará autorizado a
descontaÍ dos pagamentos der.klos ou da garantia, caso exigida, o \âlo,r corÍespondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não Íor possível a veriftcaçáo da regularidde no Sisterna de Cadastro de FoÍnecedores
- SICAF, a eÍÍpresa contratada deverá eotregar ao s€b,Í Í€sptrlsave{ pda fiscalizaçã: do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fns de pagamento, os seguintes docüín€Ídos:

a) prova de regularidade relaliva à Seguridade Social;
b) certidáo coniunta Íelativa aos trbutos ftderais e á Oíüda Ativa da Uníáo;
c) certidôes que coÍnprovem a Íegulâridade peranle a FazeÍfra Estadual ou Dishital do domicílio
ou sede do contratado;
d) CeÍtidão de R€gubÍiddê do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabahhfas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de TÍabalho on equivab{rt€s às cdegoíias abrangklas pelo cofitrato, por todas as
obrigações tÍabdhistas, sociais, previdenciáÍiâs, tribuÉrias e as demab previstas em legislação
específica, c1jja iÍtaümp}êÍrcia não transteÍe a Íesponsabifuade ao Contrahaíte;

Vlll - Comunicar ão Fiscal do conffio, no pÍElzo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anonnal ou acídente que se yeÍifque no hcãl da exectJção do ot*eto contratual.

lX - Paralisar, poÍ determrnação do ConFâtante, quahuer âtividade $!e não estêia sendo exectrtada
de acordo com a bm témica an Sp pontp em risco a seguÍança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durânte toda a vBência do coíffio, em compatibíidade csn as obrEaçôes assumidas,
todas as coodiçôB ex$iJas pra habiklaetu na feüação, ou para qualificação, na coÍttrdação direta;

NETÜIUBA, UUNWPAL DESA}I\O A]IÍOIIIO DO§ LOPES
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Xl - Cumprír, úrrante todo o período de exes.çáo 6 contrdo, a resorya d€ caÍgo6 pÍ€^/ista em lei
para pêssoa coÍn deticiência, para reâbilitado da Preüdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos pÍevíslê na legistação (art. 1 í6);

Xll - Comprovar a reseva dê cârgos a que se refere a cláusula acima, ro prazo fixado pelo fiscal do
contralo, com a irdieção dos eÍÍBíegados que Feencheram as re$eriias vagas (ad. 116, paÉgrafo
único);

Xlll - Guadar sigilo sobre todas as inbrmaçoes obtidas em deconência do cumprimento do confato;

Xhí - Arcar com o ônus decorrente de eventral equí\roco no dinensionamen to dos quantitativos de
sua pÍDpo6ta, índusi\Íe quanto aos custos vaÍÉveis decoÍÍeflt€s de falores futums e íncertos,
devendo complementá-los, caso o previsto ínÍciâlÍnente em sua proposta nfu seja saüsfeórb parâ o
atendimento do obiêto da contrata@, exceb S-laÍldo ocoíÍer abum dos eventos anolados no aÍt.
124,11,d, da Leino 14"83,e2021-

XV - Cumprir, aÉm ds Fostulados legais vilentes de âmbito federal, estadual oU municipal, as
normias de seguÍança do Contratanfe;

7.2. É ve<íacío à CONTRATADA:

I - A mntrata@ de servidor p€rbncente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Conlrato;

ll - A veiculaçáo de putrlicida<le acerca deste Confab, salvo se houver préüa autorüação da
Adminrstração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratqâo de orba ernpresa para o fornecirnento do pÍoduto oqí€{o deste Contrato.

GlÁusillá otTAvA - Do AcoHPÀt{HAxE}Íro E oÀ Fnic^LtzAçÃo

8.3. A execução do contrato será aonpanhada e fiscâlizada pelo{s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respeclivos substitutos {Lei n' 14.1ily2021, âít. 117, qrt)-

| - O fiscal cb conbab anotaÍá eÍn ,egistro pfopíio bdas as ocoíÍêrcias Íelack»adas à exeqrçáo do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das Íahas ou dos deÍeitos
obseÍvdos (Leí n" 14.1331202í, aú Í 17, §í').

ll - O fiscal do contrato inÍormará a seus superíores, em ternpo hábil para a adoção das medidas
conveníentes, a sihra@ We dernardar decbão ori plovk êílch que ultrapasse sua competência (Lei
Íto 14.13312021, arl 117, §2').

lll - O fiscal do conlÍato será auxiliado p,elos orgãm de msessoramenb jurídico e de controle inteÍno
da Adminisfa@, que deveÉo drimír úfuilas e subslJiáJo coín inforÍÍra@s relevantes para
prevenir riscos na exeqrçfo contrdud.

NEflfUEA TIUIIICIPÀL DE EAfiTO AfiTOI,IIO DOS LOPFS
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cút st LA iloflA -oÂ IIESPESA

9.1. A despesa mm o íomecimento do produto de gue trata o objeto, está a cargo da dotaçáo orçamentária
Exercício 2025 Âtividacle 0403.123610231.2.020 Manutenção do Ens. Fundarnental - Fundeb 30%,
ClassiÍicação econônü:a 3.3.90.30.00 Material de consuíno, Exercício 2025 Atividade
0403.1236102312-022 ftkutenção do Transporb Escdâr , Classificaçao econômica 3.3.90.30.@ Material
de consurno.

cláüstfl.Ã,oÉcflÁ - Do PÂGArEr{To

í0.í. A CONTRATAD deveÍá apÍesentar nda frscal para liquidação e pagamefito da despesa pelo
CONTRATANTE, medianb oÍdem bancária credÍtada em contarorente o,u cheque nominal ao fornecedor
no prazo de l0 (dez) dàs contados da apresentação dos doormentos junto a(o) PREFEITURÀ MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN}O DOS LOPES.

10.2. Considera-se ocorrido o recebiÍnento da nota fiscal ou fafurâ quando o oÍgâo cglkatante atestar a
execuÉo do otrieto do con$ab.

10.3. Quando houver glosa parcial do ot{eto, o contratante deverá cornuri:ar a eínpÍesâ para que emita a
nota fiscal dJ fafura com o \faloí exato dirneftsion&.

í0.4. O selor coÍÍpetente paÍEr píoceder o pagaÍÍEnto deve verificar se a Nota Fis€al ou Fatura
apresentada expressa os efi-.mentos necessárbs e essenciais do documento, tais corno:

a) o prazo de validadê;
b) a data da emissão;
c) os dados do coÍürdo e d0 óÍgáo conüatântei
d) o período respectivo de execução do conÍrato;
e) o valo,r a pagac e
0 eventual destaque do vato,Í de Íebnçoes tÍibutárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reseÍva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
ateslaÉo, os prodúos Íornecidos rfu estiverern ern perÍeitas condi@s de coíEuÍno aJ em
desacordo com as especiÍicaSes apÍ€sentadas e aceitas.

í0.5. Hâvendo erro na apresentaçáo da Nota FiscauFalura, ou circunstân cia que impeçâ a lhuklação da
despesa, o pagam€nto ficará sobrestado até que o contratado proúdencíe as medídas saneadoras. Nessa
hipótese, o prâzo paÍa p4arnento inhíar-seá após a compÍotraÊ da regularizaçáo da situaçáo, não
acârretaÍdo qualquer ônus paÍa o contÍatantêi

í0.6. A Nota Fiscal ou Fafura deverá ser okbâto.iaÍnente acompanhada da comprovaçao da regiularklade
fiscâ|, constatada por ÍBeio de cofisulta orrline ao SICAF ou, na impossibilkJa& ê acesso ao refefido
Sistema, rnediante con$ltta aos sítbs detrônicos oficiais ou à docurnentaçáo mencionada no aÍt. 68 de Lei
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o'14.133tN21.

10.7. PíeviameÍlte à emissão de nota de empenho e a ada pagaÍneÍtto, a Ad minidração deverá realizar
consuÍtâ paÍa:

a) verificar a rnanubflção das condi@es de hditação exigi.las no edtal;
b) identifica{ possível razáo que impeça a particrpaçáo em lidtaçfu no âmbib do oígáo ou entidade,
proibiçao de contrataÍ com o Poder Público, bem como ocomfurcias imp€ditiv6 iridiÍet6.

10.8. ConstataffÍsse a situagão de iíÍeguÍarftlade do contratado, seú providerrciada sua notificação, por
escÍilo, para que, no pÍazo de 5 (cinco, dias uteis, regulan'ze sua situação ou, no Ínesmo prao, apresênte
sua defesa. O prazo poderá ser proÍÍogâdo uÍm yez, por ryual período, a cÍitério do contratanb-

10.9. Nfu haverido tep;ulafrza$o ou sefldo a defiesa considerada impÍoedente, o contratante deveÉ
comunícaÍ rcs órgãos respoosáveis pda fiscalizâçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pâgamento a ser efehrado, parâ gue sejam acionados os
rÍleios peÍtinentes ê necessáÍios para gâÍantir o recetúrnenb ê sem créditos.

10.í0. Persistindo a inegularidade, o ffirtrataÍ e d€â/etÉ aM as Ínedklas necessárias à rescisão
contÍatual n6 autos do processo adminbhativo co,ÍÍespondente, asseguÍada ao contEtado a ampla
defesa.

í0.í1. Havendo a efeüva execu@ do o@o, os pagaÍnentos s€rão reaüza 6s normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o coÍÉratado não regdarize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributaria prevista na legislação adicáyel.

Pari{rafo único. IndependenÍemenúe do perDentual de fibrto inserido fla panilha, no pagâmento
serão retidos na fonte os percentuais estabebcidos na l€gislação vi{}e.Írte.

í0.13. O contratado re$llannente optante pelc Simples Nacional, nos termos da Lei Coínplernêntar no 123,
de 2006, rfu soterá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrargidos por aquele
regime. No entanto, o pqarnento ftcara condiciondo à apres€nta@o de comprovaÉo, por meío de
documeÍÉo oficial, de rye Íaz jus ao batanento úibutário favorecfio previsto na referüÍa Lei CompíeÍnentar.

clÁusur-A oÉcmA PRtrErRA - DAS ALTERAçÕES DO CO{I|TRÁTO

íí.1. Eventuais alterações contÍatuais regeÊseéo pela dísciplina dos arts- 124 e seguintês da Lei no
14.'133,de2!,21.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas ÍrEsÍnas condiç6es contratuais, qs acréscimos ou
suprêssões que se fzerern necessários, até o limite de 25o/o (vínte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1í.3. As ãltêraçôês unilaterais a que se refeÍe o inciso I do caput do âú. 124 daLei'14.13312021 náo

M
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pod€rão bansfiguÍar o otjeto da contratação

CúUSULA DÉCllIÂ SEGUI{DA. DO REÀ'USTE

12.í. Os preços inkiaknente contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo & um am conta& da data do
oÍçâÍnento estimado, ern 30 de Janeiro de 2025

í2.2. Apos o intenegno de um :mo, e indêpendenteÍnente de pedi{ro do CONTRATADO, os preços iniciais
serão rea.iustados, Írcdiante a aplicaçao, pelo CONTRATAf'ITE, clo IFCA - írdice Naciorul de Preços ao
C,onsumids Ampl'c, exdusivamefite parâ as obÍigÊçúÊs iniciadas e crnc{uídas agós a omnência da
anualidade

í2.3. t+os reaiusfes slÉseqrentes ao pÍiÍteiro, o interregno míÍSÍIE de um afio será conlado a paíir dos
efeitos ftmnceirw & úftiÍÍro reajuste-

12.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do IPCA, o CONTRATANÍ pagará ao CONTRATADO a
importância calolada pela última vaítaíÉ,o conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o írulkre definaiYo-

12.5. Caso o IPCA venha a seÍ exlinto ou dê qudqLeÍ ÍoÍÍna não possa ma is seÍ úilizado, será adoüado,
em substitukFo, o gue vier a ser determtnado pda lE*slaçao enüio ern vigor.

í2.6. Nâ ausência de preúsáo legal quanto ao íodice substifuto, as partes elegeráo novo índíce oficial, para

ÍeaiustaÍÍ|enb do prep do valor rernanescenE, por meio de bnno adÍtiw.

cúusuLA DÉclf,A TERGETRA . DAs |HFRAçôES E sAr{çôEs ADur{rsrRATIvAs

í3.í. Comete ínÍraçtu administratíva, nos têíÍnos da Lei no 14.133, de 2021, o Contatado que:

| - Der causa à inexecu@o parcial do contrato;

ll - Der câusa à inexecr@o p6Ícid do cfi Íato que causê grave darm à AdminislÍação ou ao
funcionarnento dos servk;os pritrüaoe ou a irüeresse c&üvo;

lll - Der causá à ínexÊorçáo tcÉal do cofltrato;

fl/ - Deixar de enüegBr a doujÍÍEntaÉo exigida para o certame;

V - Náo Ínanter a Foposta, salw em deconência de fato supeíveniente deúdamente jusúficado;

Vl - Não cel€hr o contÍato ou náo entregar a documerÉação exi;ida para a contratação, quardo
catttlatczd,a &r&o dogazo &uM de sua Foposta;

Vll - Enseiar o retadarnento da execrÉo ou da enEega do obilb da contÍata@ sem moüvo

PfrEF{rruBA 
"üfiíCtPÁL 
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justificado;

Vlll - Apresentar dec{aÍaçáo ou docíÍneflta@ üatsa exigida pâra o ceÍtame ou prestar ffiaÍação
Íalsa duranb a dispensa eletÍonica ou exect6á) do conÍab;

lX - Fraudar a contratação oU pÍati:ar ato ftâúduhnb na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inirllneo ou conder Írade de q.ldryer rEâãeza;

Xl - Praticar dm *íciioe csn vlstas a fnstrar m oôFtirrG da €úfttÍataÇão;

Xll - Prdkur a{o klsiYo previsto Íro art. 5o da Leí no 12.&46, de 1" de agosb de ã13.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍra@es administrâtivas acima descritas as seguintes
sânções:

I - Advertêncía, qmndo a COIITRAÍADA der causa à inexesjçáo parcial d o contrato, sernpre que
não se justificar a imposk;ão de penalidade ÍÍÉis grave (aÍt. í56, §29, da Lei);

ll - lmpedirnento de lbitâr e contratar, quanô praticadas as condulas d€scrítas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl ê Vll do subitem 13.1 desúe Edital. senpre qre não se jusfifica r a imposiÉo de peÍlatidade mais
grave (art- 156, §4", e Lei);

lll - Declaraçfu de inidonerdade para licitar e contratar, quardo praticdas as coÍrdutas descntas nos
incisos incisos VIÍ|, ÍX, X, Xl e Xll do subitem í3.1 dede ftital, bem coÍrn pehs inftaçoes
adminístrativas pÍevistas nos incisos ll, tÍl, M, V, VÍ e Vll, qtê justífquern a Ímposição de penalidade
mais grave {art. 156, §S, da Le;).

lV - Mutta

a) Moratória de 1% (uÍn por cênto) por dia de atraso injusüÍicado sobre o valor da parcela
inadímptida, aÉ o timite de 3O (kkÉa) a;aç;

b) Cornpensato,ria de 3O% {tinta pa cêflb} sdre o \ralor ffiâl do aontrab, no caso de
inexec,uçPo total do otpb;

í3.3. A aplicação das sançôes preüstas nesb Contrato náo exdui, em hipútese alguma, a obrigaçáo de
repara@ integral do daoo causado ao GOI{TRÂTÂHTE (aít- 156, §9o).

í3.t1. Todas as sanções prêüstas neste ConÍrato poderão ser âplicadas cumuliativamer e com a multa
(art- 156. §7o).

I - Antes dâ @ica@ da multa será faculüada a de#esa do inteÍessâó no yazo & 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçãlo {arl. 157\.

ll - Se a muFta âplicadâ e as indeniza@s cabÍveis forem superiores ao valcr do pagamento

PtrfENNA HUI]ICIHI DE SAT|O AIITOI'IO DOg IOPES



Iffimr
HH*

Estado do llaranlÉo
GorERxo ut r{ctpALIE sexro lrrôrp Dos L@Es

Prclêihrra ilunlcha dc SaíÍo 
^ntôüio 

doô l-opes

eventualmente devklo @ COI{TRÂTANTE à CONÍRATADA, alérn da perda dessê valor, a
difeÍença será descontada da garantia prestada ou seÉ cobrâda judicialmeflte (art. í56, §8P).

13.5. A aplicação dâs sanções realÍzar-se-á em processo admínisHÍvo que assegure o contradítorio e a
ampla defesa à CONTRÀTADÀ obssvando-sê o pÍocedímento previsto no caput e parágrdos do aÍL í 58
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalklades de impedimerto de I icitar e contratar e de d€claração de
inidoneidade para licitaí ou confatar.

13.6- Na aplicação das sarçôes serão coírsi{rerados (art. í56, §í'):

I - A oatureza e a gÍayidâde da infÍaçáo cornetlda;

ll - As pecttiak*s do caso csrcreio;

lll - As ciÍcunstâncias agÍavâfites ar aterruantes;

lV - Os danos que deta pÍovierem para o CONTRATANTE;

V - A imdantação oü o ap€Ífeiçmrnênto de programa de integÍidds, coníonne norrnas e orientações
dos órgác de utbob.

13.7. Os atc pÍeyi§*os corno infraçfu adminisfuativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou eín qrtÍâs leis de
licitações e contralos da AdministÍação Pública que também seiam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 20Í3, seráo apnrrados e julgados cofijuntamenE, nos rneslnss aut6, observados o rilo
pÍocedímental e autorídade compederte defmídos nâ rereíida Lei (aÍt. í59).

13.8, A personalidade iurídlca da CONTRATADA podeÍá ser desconsklerada sempÍe quê utilizada om
abuso do direíto para facilitar, encobrír ou dissimular a prátim dos alics Ílícitos previstos n€ste ContÍato ou
para píovocar confusâo pafirnonial, e, nesse câço, todos os efeitos das sanções apli# à pessoa
jurídie.a serão estêndidc aos seus administadores e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa
jurídica sucessora otr à empresa do rnesmo rarro @flr relaÉo de mliga@ ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTMTADA, observados, em todos (Is casos, o conkadÍtório, a ampla óeles€ e a
obrllatoíie{iade de anáese jurídi:a pretà (at 1 60)

Í3.9. O CONTRATAT{ÍE deErá, no prazo máxirno 15 (qúozeldias úteis, cmtado da data de aplícação da
sançâo, inÍormar e Ínanter atualizados os dados relativos às sanções por eh aplicâdas, para fins de
publicídade no Cadasao Nacíonal de Empresas lnidóneas e §uspensas(CE|S) e no Cadastro NacíonâÍ de
Empresas Punidas (CNEP), iÍlstlErÍdcs no âÍnbito do Poder Execúivo FedeÍal (aÍt. í61).

í3.í0- As san@s de impedimenb de licitar e contratiar e dedaração de inidoneidade para licitar ou
@íttafat são passÍveis de reabititação na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

ctáustfl-A ÉcflA qrÂf,TA - oA ÉlflulçÂo collrRÁTu L

14.1. O contrato @e seÍ eÍinto aí[es de cwpridas as oôrigEçõe6 nete eslipularlas, o{, afltes do prazo

PfiEÍEEU&A NIJ#&TPA DE ,IXIO AffÍOAO DASLOPT§
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nele fixado, por afuum dos motivc p*evistos no aÍtigo 137 b Lei no íi[-í33, de 1o de abrÍl de 2O21, bem
como aÍfiigavelÍÍlente, asse$rados o confaditório e a ampla defesa.

Parforafo único. Hestâ hipótese,4'kEÍn-se tambérÍr os aÍtigos í38 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será FecedlJo:

a) Balanço dos eventos coÍilÍaluais iá cumpÍidos ou paciatrcnte cmprkCos;
b) Rdaão ths p,aarentc É efetl,l*s e aida devido,s;
c) lndeniza@s e mtras.

cúusuua oÊciHA qüNTA - Dos cAsos oürssos

15.í. Os casos omissos seÍáo decididos peJo CONTRATAMrE, se$rndo as dÍsposíções contídas na Lei no

14-133, de 2021 e deÍnab normas federds aplicfoeis e, subsidiarianente. segundo as dísposiçóes
contidas fla Lei no 8.078, de 1990 - Códqo de Defesa do Consunftlu - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSUI.A DÉCITA StrTÂ.DO FMO, BASE LEGALEFORTAUOADES

í6.r. Fica eleito o Foro da ci{rade de SANTO AlsfÔNlO DOS LOPES, para dirimir os litígbs que
decorrerem da execu@o deste Tenrp de CofiHo que não possam ser compostos pela conciliação,
mnÍorrne art.92, §1o da Lêi no 14.113121.

16,2, Para firÍneza e coÍno píova dê haveÍeÍn 6 paÍtes, entre si, ajustado e contratado, ê lavrado o
presente terÍno, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depcÍs de lido e achado conÍoilne, é assinado
pelas partes confatantes e pelas tesÉernunhas abaixo.

sAi.tTo ANTÔMO DOS LOPES - iáÀ, í0 tte OuhÉro rle 2025

..L u-
MUN BÁSÍCÁ.FUTOEB
CNPJ(MF) 617 2.7 2N0001 -10

CONTRATANTE

dl
RIVADOS DE PETROLEO LTDA

GNPJ m.08Éi-419!Om2-23
C'NTR,ATADO(A)

WâFNUEÃ IIIUNAPAL DE SA'I\O AIIÍ OIIIO DO§ LOPE§
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